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Acordo de Empresa entre a Rádio e Televisão de Portugal, SA e a FE - Federação dos Engenheiros e outros - 

Alteração salarial e outras. 

 
Entre a Rádio e Televisão de Portugal, SA e a FE - Federação dos Engenheiros, por si e em representação do SNEET - 

Sindicato Nacional dos Engenheiros, Engenheiros Técnicos e Arquitetos, do SERS - Sindicato dos Engenheiros e do SEMM - 
Sindicato dos Engenheiros da Marinha Mercante, a Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços - FETESE, por si e em 
representação do SINDETELCO - Sindicato Democrático dos Trabalhadores dos Correios Telecomunicações Media e 
Serviços, o SICOMP - Sindicato das Comunicações de Portugal, o Sindicato Nacional dos Trabalhadores das 
Telecomunicações e Audiovisual - SINTTAV, o Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE, o Sindicato dos 
Jornalistas, o Sindicato dos Meios Audiovisuais SMAV, o Sindicato dos Trabalhadores de Telecomunicações e Comunicação 
Audiovisual - STT, por si e em representação da FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos de Comércio, Escritórios e 
Serviços, do Sindicato dos Enfermeiros Portugueses, do Sindicato das Indústrias Elétricas do Sul e Ilhas - SIESI, do Sindicato 
dos Trabalhadores de Espetáculos, do Audiovisual e dos Músicos - CENA-STE e da Federação dos Sindicatos dos Transportes 
e Comunicações - FECTRANS foi celebrado o presente acordo de revisão do acordo de empresa publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 33, de 8 de setembro de 2023 - Revisão global e no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 40, 
de 29 de outubro de 2023 - Retificação ao Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 33, de 8 de setembro de 2023, nos seguintes 
termos:  

 
1 - Alterar as cláusulas 1.ª, 2.ª, 32.ª, 42.ª, 46.ª, 46.ª-A e 68.ª, que passam a ter a seguinte redação: 

 
Cláusula 1.ª 

 
(Área e âmbito) 

 
1 - O presente acordo de empresa obriga, por um lado, a Rádio e Televisão de Portugal, SA, doravante designada por 

empresa, e, por outro, os trabalhadores ao seu serviço, qualquer que seja o seu local de trabalho, representados pelas 
associações sindicais outorgantes.  

 
2 - O presente acordo de empresa aplica-se, em todo o território nacional, aos setores de atividade de rádio e televisão e de 

produção e distribuição, qualquer que seja a plataforma tecnológica, atual ou que venha a ser criada, de conteúdos audiovisuais 
e às categorias constantes do anexo II-B.  

 
3 - O presente acordo abrange uma entidade empregadora, que tem ao seu serviço 1806 trabalhadores.  
 
4 - As partes comprometem-se a requerer a emissão de uma portaria de extensão do presente acordo de empresa, de forma a 

garantir a aplicação a todos os trabalhadores da empresa do mesmo instrumento de regulamentação coletiva.  
 

Cláusula 2.ª 
 

(Vigência) 
 
1 - O presente acordo tem a vigência de 24 meses, sem prejuízo do disposto nos números seguintes e da sua prorrogação 

por períodos de 12 meses.  
 
2 - A tabela salarial e demais matérias de expressão pecuniária produzem efeitos pelo período mínimo de 12 meses, a partir 

de 1 de janeiro de 2024.  
 
3 - A matéria relativa às carreiras e categorias profissionais poderá ser alterada antes do período definido no número 1. 
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Cláusula 32.ª 
 

(Descanso semanal) 
 
1 - Todos os trabalhadores da empresa têm direito a dois períodos de vinte e quatro horas consecutivos de descanso por 

cada período de sete dias, sendo um o de descanso obrigatório e o outro o de descanso complementar, sem prejuízo do disposto 
no número 5.  

 
2 - Os períodos de descanso semanal devem corresponder a dias de calendário sem prejuízo do disposto na parte final do 

número 3.  
 
3 - Os períodos de descanso obrigatório e complementar deverão ser gozados conjuntamente, podendo o descanso 

complementar preceder ou suceder ao descanso obrigatório, bem como em situações excecionais e por motivos ponderosos ser 
fracionado em dois períodos de doze horas contíguos ao descanso obrigatório.  

 
4 - Para os trabalhadores com horário especial e no regime de turnos, o período de descanso obrigatório terá 

necessariamente que coincidir com o sábado e o domingo de quatro em quatro semanas.  
 
5 - Para os trabalhadores com regime de horário irregular ou isenção de horário com observância de horário semanal, um 

dos períodos de descanso fixados em cada mês poderá ser objeto de alteração desde que comunicada com 48 horas de 
antecedência e não corresponda a um sábado ou domingo.  

O período de descanso alterado será obrigatoriamente marcado para um dos dias que anteceder ou suceder o descanso mais 
próximo que coincida com o sábado e domingo.  

 
6 - Constitui fundamento de recusa de alteração de folga a distribuição não equitativa, avaliada num período semestral, das 

alterações de folga entre os trabalhadores da mesma categoria ou que desempenhem as mesmas funções e do mesmo serviço, 
caso tenham sido objeto de alteração os períodos de descanso semanal.  

 
7 - O dia de descanso obrigatório dos trabalhadores com horário regular é necessariamente o domingo.  
 
8 - Na organização dos horários de trabalho, a empresa providenciará no sentido de todos os trabalhadores, 

independentemente da modalidade de horário de trabalho praticada, poderem gozar períodos de descanso coincidindo com o 
sábado e o domingo, nos termos previstos neste acordo, bem como procurará providenciar para que os cônjuges, ou 
trabalhadores em união de facto, possam gozar os dias de descanso nos mesmos dias, por forma a garantir um tratamento 
equitativo dos trabalhadores.  

 
9 - Nas semanas de 7 dias, os dias de descanso terão de ser marcados pela ordem de descanso obrigatório e descanso 

complementar.  
 

Cláusula 42.ª 
 

(Subsídio de refeição) 
 
1 - Os trabalhadores têm direito a um subsídio de refeição de 7,30 € nos locais com restaurante/cafetaria, entendendo-se 

como tal o local onde são servidas com regularidade e variedade refeições quentes e completas. Enquanto forem aplicados os 
benefícios fiscais atualmente existentes, o subsídio de refeição é pago através de títulos de refeição, cartões de refeição 
eletrónicos ou outro meio equivalente.  

 
2 - O subsídio referido no número anterior é de 12,50 € nos locais sem restaurante ou quando o trabalhador se encontrar 

fisicamente impedido de utilização do restaurante/cafetaria da empresa e não se encontrar nas condições previstas nas cláusulas 
50.ª e 51.ª Enquanto forem aplicados os benefícios fiscais atualmente existentes, o subsídio de refeição é pago através de 
títulos de refeição, cartões de refeição eletrónicos ou outro meio equivalente.  

 
3 - A pedido do trabalhador, o subsídio de refeição previsto no número 1 e número 2 pode ser pago em dinheiro, nas 

seguintes situações:  
 
a) Os dois membros do casal serem trabalhadores da empresa, caso em que um deles pode optar pelo pagamento em dinheiro;  
b) Não existirem nas imediações do local de trabalho estabelecimentos que aceitem o pagamento através de títulos de refeição, cartões 

de refeição eletrónicos ou outro meio equivalente.  
 
4 - Para efeitos do número anterior, entende-se que a impossibilidade de utilização do restaurante/cafetaria se verifica em 

caso de indisponibilidade de uma refeição completa.  
 
5 - O valor previsto no número 2 é também aplicável nas situações em que, nos termos do horário de trabalho, o intervalo 

para descanso ou tomada de refeição não possa coincidir com o período de abertura dos restaurantes/cafetarias da empresa no 
local respetivo.  
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6 - Os trabalhadores que prestem duas horas de serviço efetivo, entre a 1h00 e as 7h00, têm direito a um complemento 
noturno de 45 % do valor do subsídio de refeição previsto no número 2.  

 
7 - O subsídio de refeição é atribuído por dia de prestação efetiva de trabalho. 

 
8 - Será atribuído um segundo subsídio de refeição, de valor igual ao previsto nos números 1 ou 2 da presente cláusula, de 

acordo com as circunstâncias neles previstas, aos trabalhadores que prestem 11 ou mais horas de serviço efetivo.  
 
9 - Caso a empresa pague, por intermédio de apresentação de fatura, ou se forneça refeição quente gratuitamente, os 

trabalhadores não terão direito aos subsídios de refeição previstos no número 1, número 2 e número 8.  
 
10 - Nos dias em que os trabalhadores recebam dois subsídios de refeição, previstos no número 8, não será atribuído o 

complemento noturno previsto no número 6.  
 

Cláusula 46.ª 
 

(Remuneração do trabalho suplementar) 
 
1 - Sem prejuízo de regime legal mais favorável a prestação de trabalho suplementar confere direito a um acréscimo de 

remuneração nos termos que se encontram a ser praticados.  
 
2 - Em substituição da remuneração por prestação de trabalho suplementar, desde que as disponibilidades do serviço o 

permitam, pode o trabalhador, mediante acordo com a empresa, optar por um dos seguintes sistemas:  
 
a) Dedução das horas de trabalho suplementar no período normal de trabalho, a efetuar dentro do ano civil em que o trabalho foi 

prestado;  
b) Dispensa, até ao limite de um dia de trabalho por semana, a efetuar nos termos da alínea anterior;  
c) Acréscimo do período de férias no mesmo ano ou no seguinte, até ao limite de cinco dias úteis seguidos.  
 
3 - Para efeitos do número anterior, as horas de trabalho suplementar são acrescidas das percentagens praticadas para o 

cálculo da remuneração por trabalho suplementar, por cada fração de 15 minutos de trabalho.  
 
4 - O disposto nas alíneas do número 2 é aplicável, com as necessárias adaptações, ao gozo de descanso compensatório 

resultante da prestação de trabalho suplementar, excetuando o descanso compensatório por trabalho suplementar prestado em 
dia de descanso semanal obrigatório.  

 
5 - Quando da prestação de trabalho em dia de descanso semanal ou feriado, o trabalhador tem direito a receber, no 

mínimo, o correspondente a um período de 4 horas de trabalho, sem prejuízo do trabalho efetivamente prestado. No caso do 
trabalho ser prestado em dia de descanso obrigatório e seja qual for o período de trabalho prestado, o trabalhador terá direito a 
um dia de descanso compensatório, com ressalva das seguintes situações:  

 
a) Nos casos de prestação de trabalho suplementar em dia de descanso semanal obrigatório motivado pela falta imprevista do 

trabalhador que deveria ocupar o posto de trabalho no turno seguinte, quando a sua duração não ultrapassar duas horas, o 
trabalhador terá direito a um descanso compensatório de duração igual ao período de trabalho prestado naquele dia. O descanso 
compensatório vence-se quando perfizer um número de horas igual ao período normal de trabalho diário;  

b) Por trabalho prestado em dia de descanso resultante do prolongamento do dia anterior, até ao limite máximo de três horas, é devido ao 
trabalhador o pagamento de horas suplementares referentes unicamente ao período de trabalho efetivamente prestado, não havendo 
direito à transferência do dia de descanso.  

 
Cláusula 46.ª-A 

 
(Disposição de salvaguarda) 

 
1 - Logo que cessem as restrições legais imperativas atualmente em vigor, as partes signatárias do presente acordo 

promoverão uma negociação com vista a fixar as percentagens relativas à remuneração do trabalho suplementar, ficando desde 
já fixados como valor mínimo a praticar desde a cessação das referidas restrições os seguintes acréscimos: Dia normal - 1.ª 
hora, 40 %, 2.ª hora e seguintes, 60 %; dias de descanso e feriados - 75 %.  

 
2 - O trabalho suplementar superior a 100 horas anuais é pago pelo valor da retribuição horária com os acréscimos 

definidos no Código do Trabalho.  
 

Cláusula 68.ª 
 

(Conciliação família e trabalho) 
 
1 - A Rádio e Televisão de Portugal, SA estabelece em toda a atividade interna uma política de recursos humanos que 

promove a igualdade de oportunidades entre homens e mulheres, bem como políticas de conciliação entre a família e o 
trabalho, incluindo em relatório anual a caracterização, por género, dos recursos humanos, designadamente matéria salarial.  
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2 - Os trabalhadores com filhos, naturais e adotados, que se encontrem em frequência escolar até ao terceiro ciclo, têm o 
direito a um crédito de horas equivalente a 3 dias de trabalho por ano para o acompanhamento do progresso escolar, para cada 
filho.  

 
3 - O crédito de horas referido no número anterior equivale a 9 dias no caso de o menor a cargo ser portador de deficiência.  
 
4 - Nas situações em que os pais sejam ambos trabalhadores da Rádio e Televisão de Portugal, SA os créditos podem ser 

repartidos, mas não são cumulativos.  
 
5 - A empresa manterá uma política de apoio financeiro a filhos e cônjuges portadores de deficiência, estipulada em 

normativos internos.  
 
6 - Sem prejuízo do estabelecido na lei, os trabalhadores que tenham de dar assistência inadiável e imprescindível em caso 

de doença ou acidente ao cônjuge ou afim na linha reta ascendente e descendente do 1.º grau, têm direito a um crédito de horas 
equivalente a 2 dias por trimestre.  

 
7 - Os trabalhadores podem ausentar-se ao serviço, sem perda de retribuição, pelo tempo estritamente necessário, para se 

deslocar a consultas ou tratamentos por prescrição médica para acompanhamento de filhos menores de 16 anos.  
 
8 - Sem prejuízo para o serviço, será concedida dispensa no dia do aniversário do trabalhador. Esta dispensa deverá ser 

gozada no próprio dia do aniversário. A título excecional, por motivos de serviço devidamente fundamentados, esta dispensa 
poderá ser transferida, nos 15 dias seguintes ao dia de aniversário, desde que a mesma seja efetivamente gozada pelo 
trabalhador. Não é permitido acréscimo de encargos decorrentes da prestação de trabalho suplementar em razão do dia 
facultado. Sem prejuízo para o serviço, poderá ser concedida dispensa, correspondente a meio horário de trabalho no dia do 
aniversário dos filhos menores ou equiparados, até aos 14 anos, inclusive. Esta dispensa só pode ser gozada no próprio dia do 
aniversário, não podendo ser transferida para outro dia.  

 
9 - Sem prejuízo para o serviço, o trabalhador pode, com autorização prévia da chefia, ser dispensado de serviço até três 

dias por ano, para tratar de assuntos de ordem familiar ou pessoal.  
 
10 - Os créditos de horas referidos nos números anteriores contam como tempo de serviço para todos os efeitos, inclusive 

retribuição.  
 
11 - Para efeitos dos números 2, 3, 5, 6 e 7 o trabalhador tem de fazer prova da situação escolar ou médica para filhos e 

cônjuge ou afim na linha reta ascendente e descendente do 1.º grau.  
 
12 - No âmbito da conciliação entre a vida profissional e familiar o trabalhador pode solicitar o regime previsto no número 

4 da cláusula 21.ª  
 
13 - Eliminar as cláusulas 25.ª (Horário misto) e 72.ª (Disposição transitória - Subsídio de refeição).  
 
14 - Alterar o artigo 2.º e os quadros A e B do anexo I-B - Regulamento das Deslocações em Serviço, nos seguintes termos:  
 

Artigo 2.º 
 
1 - Entende-se por deslocação diária aquela que não impossibilita o trabalhador de pernoitar no seu domicílio habitual.  
 
2 - Entende-se por deslocação temporária a que não permite a pernoita no domicílio habitual e não excede os 10 dias de 

duração.  
 
3 - Constituem deslocações especiais:  
 
a) As que têm duração superior a 10 dias consecutivos, quer a deslocação ocorra no país ou no estrangeiro, ou as que envolvam 

ocupação intensiva, entendendo-se como tal a duração efetiva de trabalho superior em média a dez horas de trabalho diárias;  
b) As que envolvam situações de risco, tais como deslocações para zonas de conflito (guerra, perturbação da ordem pública) ou 

assoladas por catástrofes, epidemias ou acentuada carência de meios de sobrevivência.  
 
 
4 - Nas situações de deslocação diária, temporária e ou especial não se aplicam os limites previstos no número 2 da cláusula 

17.ª nem o limite de dias consecutivos de trabalho.  
 
5 - Caso o período de deslocação tenha prejudicado um período de folgas coincidente com o sábado e domingo, estas 

deverão ser gozadas no primeiro sábado e domingo mais próximo disponível, subsequentes ao regresso, por forma a não pôr 
em causa o princípio previsto no número 4 da cláusula 32.ª  

 
6 - A transformação de uma deslocação temporária em deslocação especial terá de ter o acordo do trabalhador. Caso o 

trabalhador não dê o seu acordo e na impossibilidade da sua substituição, manter-se-á o regime da deslocação temporária. 



  26 de julho de2024    
Número 15 

15 

 

 

 
QUADRO A 

 
Deslocações em serviço dentro do território nacional 

 

  
 

Observações 

Diária completa 31,38€ Sem alojamento 

Frações   

Almoço 15,69€ Partida antes das 13h00 

Jantar 15,69€ Chegada depois das 20h00 

 

 
QUADRO B 

 
Deslocações em serviço ao estrangeiro 

 

  
 

Observações 

Diária completa 74,46€ Sem alojamento 

Frações   

Almoço 37,23€ Partida antes das 13h00 

Jantar 37,23€ Chegada depois das 20h00 

 
4 - Alterar os artigos 11.º e 12.º do anexo I-C - Plano de Prestação de Cuidados de Saúde, que passam a ter a seguinte 

redação: 

 
Artigo 11.º 

 
Comparticipação nas consultas 

 
As consultas, independentemente de serem pagas através da seguradora, nos termos do número 2 do artigo 9.º, ou 

diretamente pelo beneficiário, nos termos do número 4 do mesmo artigo, são comparticipadas pela seguradora nos termos 
seguintes: 

 
      a) Clínica geral ............................................................................................................ ........................ 12,50 €;  

b) Especialidades ................................................................................................................................ 16,00 €.  
 

Artigo 12.º 
 

Comparticipação em estomatologia e ortodônccia 
 
No tratamento de estomatologia e ortodôncia, a seguradora comparticipa, por cada ano, até ao máximo de 1000,00 € por 

beneficiário e beneficiário indireto, nos termos seguintes:  
 
Consultas e tratamentos efetuados ........................................................................................... ............. 60 %.  
 
5 - Alterar o anexo III-B - Regime remuneratório de horários de trabalho, nos seguintes termos: 
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8 - A empresa providenciará pelo processo de registo e publicação do acordo de empresa junto das entidades competentes. 
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 Lisboa, feito aos 29 dias do mês de fevereiro de 2024.  
 
 
Pela Rádio e Televisão de Portugal, SA:  
 

Nicolau Santos, presidente do conselho de administração da Rádio e Televisão de Portugal, SA. 
Maria Luísa Coelho Ribeiro, vogal do conselho de administração da Rádio e Televisão de Portugal, SA. 

Hugo Graça Figueiredo, vogal do conselho de administração da Rádio e Televisão de Portugal, SA. 
 
Pela FE - Federação dos Engenheiros, por si e em representação dos seguintes sindicatos seus filiados:  
 
– SNEET - Sindicato Nacional dos Engenheiros, Engenheiros Técnicos e Arquitetos; 
– SERS - Sindicato dos Engenheiros; 
– SEMM - Sindicato dos Engenheiros da Marinha Mercante.  
 

Maria João Teixeira Leite Dias Ribeiro, na qualidade de mandatária. 
 
 Pela Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços - FETESE, por si e em representação do sindicato seu filiado:  
 
– SINDETELCO - Sindicato Democrático dos Trabalhadores dos Correios Telecomunicações Media e Serviços.  
 

Clarisse Manuela Alexandre dos Santos, na qualidade de mandatária. 
 
Pelo SICOMP - Sindicato das Comunicações de Portugal:  
 

Luís Vítor Rijo Alves Fernandes, na qualidade mandatário. 
Susana Odília Bernardes Martins Faria, na qualidade de mandatária. 

 
Pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores das Telecomunicações e Audiovisual - SINTTAV:  
 

Manuel Francisco A. C. Gonçalves, na qualidade de dirigente sindical e mandatário. 
Ildebrando de Jesus Pereira Aires, na qualidade de dirigente sindical e mandatário. 

 
Pelo Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE:  

 
Silvestre Francisco Coelho Ribeiro, na qualidade de mandatário. 

 
Pelo Sindicato dos Jornalistas:  
 

Ana Isabel Martins Costa Barbosa, na qualidade de mandatária. 
Luís Filipe Marques Simões, na qualidade de mandatário. 

 
Pelo Sindicato dos Meios Audiovisuais - SMAV:  

 
Clarisse Manuela Alexandre dos Santos, na qualidade de secretária-geral. 

Edgar Manuel Rodrigues Canelas, na qualidade de secretário-nacional. 
César António Duarte Mendes, na qualidade de tesoureiro. 

 
Pelo Sindicato dos Trabalhadores de Telecomunicações e Comunicação Audiovisual - STT, por si e em representação das seguintes 

associações sindicais:  
 

Nuno Martins Rodrigues, na qualidade de mandatário. 
Bruno Alexandre Gardete Costa Arraiolos, na qualidade de mandatário. 

José Manuel Silva Lopes, na qualidade de mandatário. 
Fernando Gonçalves de Andrade, na qualidade de mandatário. 

 
Pelo Sindicato dos Trabalhadores de Espetáculos, do Audiovisual e dos Músicos - CENA - STE:  
 

Nuno Martins Rodrigues, na qualidade de mandatário. 
Bruno Alexandre Gardete Costa Arraiolos, na qualidade de mandatário. 

José Manuel Silva Lopes, na qualidade de mandatário. Fernando Gonçalves de Andrade, na qualidade de mandatário 

 
FEPCES - Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços, por si e em representação dos seguintes sindicatos 

seus filiados:  
 
– CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal;  
– Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços do Minho;  
– Sindicato dos Trabalhadores Aduaneiros em Despachantes e Empresas;  
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– Sindicato dos Trabalhadores de Serviços de Portaria, Vigilância, Limpeza, Domésticas, Profissões Similares e Atividades Diversas;  
– Sindicato dos Empregados de Escritório, Comércio e Serviços da Horta. 
  

Nuno Martins Rodrigues, na qualidade de mandatário. 
Bruno Alexandre Gardete Costa Arraiolos, na qualidade de mandatário. 

José Manuel Silva Lopes, na qualidade de mandatário. 
Fernando Gonçalves de Andrade, na qualidade de mandatário. 

 
Pelo Sindicato dos Enfermeiros Portugueses:  

 
Nuno Martins Rodrigues, na qualidade de mandatário. 

Bruno Alexandre Gardete Costa Arraiolos, na qualidade de mandatário. 
José Manuel Silva Lopes, na qualidade de mandatário. 

Fernando Gonçalves de Andrade, na qualidade de mandatário. 
 
Pelo Sindicato das Indústrias Elétricas do Sul e Ilhas - SIESI:  
 

Nuno Martins Rodrigues, na qualidade de mandatário. 
Bruno Alexandre Gardete Costa Arraiolos, na qualidade de mandatário. 

José Manuel Silva Lopes, na qualidade de mandatário. 
Fernando Gonçalves de Andrade, na qualidade de mandatário. 

 
 Federação dos Sindicatos dos Transportes e Comunicações - FECTRANS, por si e em representação dos seguintes sindicatos seus 

filiados: 
 
– STRUP - Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários e Urbanos de Portugal;  
– SNTCT - Sindicato Nacional dos Trabalhadores dos Correios e Telecomunicações;  
– SNTSF - Sindicato Nacional dos Trabalhadores do Setor Ferroviário;  
– SIMAMEVIP - Sindicato dos Trabalhadores da Marinha Mercante, Agências de Viagens, Transitários e Pesca;  
– OFICIAISMAR - Sindicato dos Capitães, Oficiais Pilotos, Comissários e Engenheiros da Marinha Mercante;  
– STFCMM - Sindicato dos Transportes Fluviais, Costeiros e da Marinha Mercante;  
– STRAMM - Sindicato dos Trabalhadores de Transportes Rodoviários da Região Autónoma da Madeira;  
– SPTTOSH - Sindicato dos Profissionais dos Transportes, Turismo e Outros Serviços da Horta;  
– SPTTOSSMSM - Sindicato dos Profissionais dos Transportes, Turismo e Outros Serviços de São Miguel e Santa Maria.  

 
Nuno Martins Rodrigues, na qualidade de mandatário. 

Bruno Alexandre Gardete Costa Arraiolos, na qualidade de mandatário. 
José Manuel Silva Lopes, na qualidade de mandatário. 

Fernando Gonçalves de Andrade, na qualidade de mandatário. 
 
Depositado em 31 de maio de 2024, a fl. 67 do livro n.º 13, com o n.º 159/2024, nos termos do artigo 494.º do Código do Trabalho, 

aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro. 
(Publicado no BTE., n.º 22, de 15/06/2024). 


